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LEI MUNICIPAL N° 450/2018

Abre Crédito Orçamentário ao
rç

Constitucional do M~nicípiodePaulista, Estado da P u o
de suas atribuições legais, FAZ SABEHque a'CÂMARA aprovou e elesanciona a
sequínte Le·I·. ,.,11,""i:>:: '"

": t

Art.1Ó:. Fica Autorizado ao PoderE)(9cLJtivo Municipal, a·abrir/ICrédito
Adicional Especial ao Orçamento Corrente até o valor de .RS55.000,00 ( ','" uenta e
cinco mil reais), destinada a criação de dotações orçamentária para aqqisição de
veículo destinado ao Programa Bolsa Famfliadeste município,'p'ICbonforme
especlfícações abaixo:

02.130=FUNÔ()·MUNISlpALÔEASSISTÊNCIA ;SOCIAl.
,,'.'.':' ,

08.244.0018.1 04~ - AqüisiçêR.de veícuIQ9!=!ª~in~dpªq Programa BOis'
029 - Transferências dos .Recursos do FNAS

. .,.

4490.52~Equipamentos e MaterialPermanente R$ 40.000,00
000 - .Recursos Ordinários
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

Art.2° ~Para cooertura do crédito autorizad 10 artigo t
por conta d pelo .Parágrafo 1° do Artigo, da
17 de março

>

em vigor, na data de sua as
dis

Gabinete do
Paraíba, em 23 de agosto de 2018.
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LEI MUNICIPAL N° 450/2018

EM BRANCO

Abre Crédito Orçamentário ao
Orçamento Corrente e dá outras
providências.

o Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica Autorizado ao Poder Executivo Municipal, a abrir
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Corrente até o valor de R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), destinada a criação de dotações
orçamentária para aquisição de veículo destinado ao Programa Bolsa
Família deste município, conforme especificações abaixo:

02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0018.1049 - Aquisição de veículo destinado ao Programa Bolsa
Família.
029 - Transferências dos Recursos do FNAS
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente
000 - Recursos Ordinários
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

EM BRANCO

R$ 40.000,00

R$ 15.000,00

Art. 2° - Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1°
desta Lei, correrão por conta dos recursos instituídos pelo Parágrafo 1°
do Artigo. da Lei N° 4320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 3° - Esta Lei em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista,
Estado da Paraíba, em 23 de agosto de 2018.

EM BRANCO

Valmar Arruda de Oliveira
Prefeito Municipal


